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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2017/2017 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MG002746/2017
DATA DE REGISTRO NO MTE: 29/06/2017
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR037412/2017
NÚMERO DO PROCESSO: 46211.003345/2017-97
DATA DO PROTOCOLO: 22/06/2017
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

 
SINDICATO DE HOTEIS, RESTAURANTES E BARES DE CARMOPOLIS DE MINAS E REGIAO -
SINDHORB, CNPJ n. 20.032.451/0001-18, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CARLOS
ALBERTO ALVES PEREIRA;
 
E 
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO, HOSPITALIDADE DE OURO PRETO E REGIAO, CNPJ
n. 14.026.659/0001-21, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO OTAVIANO
MENDES;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de julho de 2017
a 31 de dezembro de 2017 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores nas Casas de
Diversões, Comércio hoteleiro, Bares, Restaurantes e Churrascarias, com abrangência territorial em
Entre Rios De Minas/MG e Lagoa Dourada/MG. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

PISO SALARIAL 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL DA CATEGORIA 2017 
 

Fica assegurado como piso salarial da categoria, a partir de 1º de julho de 2017, o valor de R$ 1.000,00 (um
mil reais).

 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

 
CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 2017 
 

As partes ajustaram que os salários dos empregados representados pelo Sindicato Profissional, a partir de
julho de 2017 serão corrigidos pela aplicação do percentual de 3,98% (três virgula noventa e oito por cento)
sobre o salário do mês de janeiro de 2016.

 
 
CLÁUSULA QUINTA - CALCULO DA REMUNERACAO 
 

Quando do pagamento do 13º salário, férias e aviso prévio, o cálculo da remuneração observará o valor do
salário fixo do mês, acrescido da média do salário variável dos últimos 12 (doze) meses.
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PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 

 
CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
 

No ato do pagamento dos salários, o empregador deverá fornecer ao empregado envelope ou documento
similar que discrimine os valores dos salários e respectivos descontos, fornecendo, obrigatoriamente, uma
via ao empregador.

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - ANTECIPAÇÃO DE SALARIOS 
 

As empresas poderão antecipar aos seus funcionários a importância correspondente até 01 (um) salário
normativo, de acordo com disponibilidade financeira e momentânea da empresa.

PARAGRAFO ÚNICO - Da mesma forma, as empresas poderão descontar no pagamento mensal a
importância antecipada.

 
DESCONTOS SALARIAIS 

 
CLÁUSULA OITAVA - DESCONTO DE CHEQUES 
 

É vedado ao empregador descontar dos salários dos empregados as importâncias correspondentes ao
recebimento de cheques sem fundo dos fregueses, desde que o empregado tenha cumprido as normas da
empresa quando do recebimento do cheque.

 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E

CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 
 
CLÁUSULA NONA - ESTIMATIVA DE GORJETAS 
 

As Entidades signatárias, por reconhecerem a impossibilidade dos valores correspondentes às gorjetas
espontâneas virem a ser apurados com exatidão, fixam o valor de R$ 100,00 (cem reais) como o valor
estimado de gorjetas espontâneas recebidas no mês, por cada empregado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregador não estará obrigado a pagar o valor supracitado, mas apenas
incluí-lo para que, somado ao salário pago diretamente pelo empregador venha formar a remuneração
básica para os recolhimentos legais (FGTS, INSS, 13º salário, férias e verbas rescisórias).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica convencionado que somente os estabelecimentos da categoria
econômica, filiados ao sindicato patronal como sócios e contribuintes em dia com as Contribuições
Sindicais e Assistencial trimestral patronal, poderão fazer jus ao desconto de 20% (vinte por cento)
ou 33% (trinta e três por cento) - de acordo com a sua inscrição no regime tributação federal - das
gorjetas, para custeio dos encargos sociais, conforme Lei 13.419/2017.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - GORJETAS COMPULSÓRIAS 
 

1-     As empresas que optarem por cobrar a gorjeta na conta de consumo de seus clientes e que sejam
optantes do Simples Nacional:

 a.   Lançarão o valor da gorjeta na conta de consumo de seus clientes;

b.   Reterão 20% [vinte por cento] do valor recebido a título de gorjeta constante da conta de consumo e
paga por seus clientes, para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas decorrentes de sua
integração à remuneração dos empregados;



29/06/2017 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR037412/2017&CNPJ=20032451000118&CEI= 3/10

c.   80% [oitenta por cento] do valor recebido a título de gorjeta constante da conta de consumo e paga por
seus clientes será distribuído aos empregados e rateado entre os mesmos.

2 - As empresas que optarem por cobrar a gorjeta na conta de consumo de seus clientes e que sejam
tributadas pelo lucro real, lucro presumido ou pelo lucro arbitrado:

a.   Lançarão o valor da gorjeta na conta de consumo de seus clientes;

b.   Reterão 33% [trinta e três por cento] do valor recebido a título de gorjeta constante da conta de
consumo e paga por seus clientes para custear os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas
decorrentes de sua integração à remuneração dos empregados;

c.   67% [sessenta e sete por cento] do valor recebido a título de gorjeta constante da conta de consumo e
paga por seus clientes será distribuído aos empregados e rateado entre os mesmos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O critério de distribuição e rateio será definido individualmente por cada
empresa, que deverá firmar termo de acordo com seus próprios empregados, conforme critério definido
entre eles.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Somente os estabelecimentos da categoria econômica, filiados ao
sindicato patronal como sócios e contribuintes em dia com as Contribuições Sindicais e
Assistencial trimestral patronal, e que repassam as contribuições sindicais dos empregados ao
sindicato profissional, poderão fazer jus ao desconto de 20% (vinte por cento) ou 33% (trinta e três
por cento) - de acordo com a sua inscrição no regime tributação federal - das gorjetas.

 
 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
13º SALÁRIO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTECIPAÇÃO DE 13º SALARIO NAS FÉRIAS 
 

Desde que a empresa não dê férias coletivas, o empregado terá o direito em gozar suas férias no mês do
seu casamento, desde que comunique a empresa com antecedência de 90 (noventa) dias.

 
ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - HORAS EXTRAS 
 

As horas extras serão pagas com um adicional de 70% (setenta por cento) a incidir sobre o valor da hora
normal, salvo se ocorrer a correspondente compensação na Lei.

 
ADICIONAL NOTURNO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL NOTURNO 
 

Adicional noturno de 30% (trinta por cento). Considera-se trabalho noturno o executado após as 22 horas de
um dia ate o termino da jornada, conforme Súmula 60 TST.

 
AUXÍLIO TRANSPORTE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE TRANSPORTE 
 

Recomenda-se que os empregadores observem as obrigações contidas na Lei nº 7.418/85 com as
alterações que vieram com a Lei nº 7.619/87, regulamentada pelo Decreto nº 95.247/87, que cuida do “vale
transporte”.
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CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

AVISO PRÉVIO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AVISO PREVIO 
 

As empresas se comprometem, no ato da dispensa de cada empregado, quando se tratar de demissão sem
justa causa, a dar aviso prévio por escrito informando se trabalhado ou indenizado, inclusive data, local e
hora do respectivo pagamento e homologação da rescisão.

 
OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANOTAÇÕES NA CTPS 
 

 O empregador anotará, obrigatoriamente, na CTPS do empregado, sua real função. Nenhum empregado
será obrigado a exercer função senão a que estiver anotada em sua carteira profissional.

 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE

CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 
 

Todo empregado que for readmitido para a mesma função, até 06 (seis) meses após o seu desligamento,
estará desobrigado de firmar novo contrato de experiência.

 

 
 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - BANCO DE HORAS 
 

As empresas poderão adotar o sistema de compensação de horas extras, pelo qual as horas extras
realizadas ou a realizar pelos empregados, limitadas (02) duas horas diárias, acumuladas durante o mês,
poderão ser compensadas, no prazo de até 180 (noventa) dias, contados do primeiro dia do mês
subsequente ao mês da prestação das horas extras, com reduções de jornadas ou folgas compensatórias.

PARAGRAFO ÚNICO: Para utilização do Banco de Horas é necessária a comprovação do pagamento
integral das Contribuições Sindicais (Patronal e Laboral).

 
INTERVALOS PARA DESCANSO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - INTERVALO 
 

Fica convencionada entre as partes que o intervalo (repouso, almoço e jantar) será de no mínimo, 1 (uma)
hora até no máximo de 4 (quatro) horas.

 
DESCANSO SEMANAL 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - FOLGAS - DSR 
 

O descanso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos uma vez, no período máximo de um mês,
com o domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho.
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PARAGRAFO ÚNICO - As escalas de folgas deverão ser divulgadas com no mínimo 48 (quarenta e oito)
horas de antecedência.

 
CONTROLE DA JORNADA 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTROLE DE HORÁRIO 
 

As empresas com mais de 10 empregados deverão adotar os controles manuais, mecânicos ou eletrônicos
de entrada e saída dos empregados, em conformidade com art. 74 e parágrafos da CLT.

PARAGRAFO ÚNICO - Não será computado como jornada extraordinária, nem descontado como atraso, as
variações de horário no registro de ponto que não excedam a 5 minutos, observando o limite de 10 (dez)
minutos diários.

 
FALTAS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ABONO DE FALTA PARA LEVAR FILHO AO MÉDICO 
 

Será abonada a falta da mãe trabalhadora pelo acompanhamento do filho menor de 12 (doze) anos ou
inválido, para consulta ou tratamento, mediante declaração médica, limitada em até 1 (um) dia a cada 06
meses, devendo apresentar o atestado de comparecimento em 24 horas.

 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ABONO DE FALTAS PARA RECEBIMENTO DO PIS 
 

Abono de falta ao trabalhador que se ausentar do serviço, até 2 (duas) horas, para recebimento de PIS,
mediante comprovação em até 24 horas.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE 
 

Fica assegurado ao empregado estudante, nos dias de prova ou exame escolares, que coincidirem com
horário de trabalho, sua ausência na empresa em 01 (uma) horas antes e até 01 (uma) hora após o termino
da prova ou exame, desde que comunique ao empregador com antecedência mínima de 04 (quatro) dias,
indicando em sua comunicação escrita, a hora de início e fim da prova ou exame. O empregado terá 24
horas para apresentar ao seu empregador, documento oficial do estabelecimento de ensino, que comprove
seu comparecimento naquela prova ou exame.

 
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - JORNADA ESPECIAL 12X36 
 

As empresas poderão adotar jornada especial de 12x36, sendo 12 (doze) horas corridas de trabalho por 36
(trinta e seis) horas corridas de descanso, respeitado o piso salarial da categoria.

Parágrafo Único – Fica garantido o intervalo intrajornada de 01 (uma) hora.

 

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - FERIADOS TRABALHADOS 
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O trabalho em  Feriado ensejará a concessão de folga compensatória em dia útil, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias. Caso contrário, acarretará pagamento em dobro, sem prejuízo da remuneração conforme
Súmula 146 TST.

 

 
 

FÉRIAS E LICENÇAS 
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - INICIO DAS FERIAS 
 

 O início do gozo das férias nunca poderá coincidir com os dias de sábado, domingo, feriados ou folgas,
salvo para os empregados que trabalham na jornada 12x36.

 
LICENÇA MATERNIDADE 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ESTABILIDADE GESTANTE 
 

Fica assegurada a estabilidade provisória à empregada gestante, a contar da concepção e até 180 (cento e
oitenta) dias após o parto. Em caso de rescisão contratual, deverá a empregada gestante comprovar por
atestado médico o seu estado gravídico até 15 (quinze) dias após o seu último dia de trabalho.

 
 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
UNIFORME 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - UNIFORME 
 

A empresa que determinar o uso de uniforme deverá fornecê-lo gratuitamente aos seus empregados, sendo
até 03 (três) uniformes por ano, exceto calçados, salvo se for exigido calçado especial.

 
CAMPANHAS EDUCATIVAS SOBRE SAÚDE 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - SEGURO DE VIDA E AUXILIO FUNERAL 
 

O seguro será contratado junto a seguradora reconhecida pela SUSEP, apólice coletiva, onde figurarão
como segurados todos os empregados abrangidos por este Instrumento Coletivo de Trabalho, sem ônus
para os mesmos e com prêmio mensal no valor mínimo de R$ 6,98 e garantidas as seguintes coberturas
mínimas.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Em caso de sinistro, ou seja, morte, o valor pago deverá ser de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais);
R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) em caso de invalidez permanente total ou parcial por acidente;

 

PARÁGRAFO SEGUNDO

R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) com despesas com adaptação em caso de invalidez por
acidente. Neste caso, o reembolso de despesas com adaptação em caso de invalidez efetuadas pelo
segurado para sua condução, deslocamento e habilitação em caso de perda, redução ou impotência
funcional definitiva, total ou parcial de um membro ou órgão em virtude de lesão física causada,
exclusivamente, por acidente pessoal coberto com o segurado, quando este ocorrer dentro do período de
cobertura, atestada por profissional legalmente habilitado.
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PARÁGRAFO TERCEIRO

R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), em caso de invalidez funcional permanente total por doença.
Neste caso, haverá pagamento antecipado em caso de invalidez funcional permanente total em decorrência
de doença. Esta indenização caracteriza a antecipação de 100% da cobertura de morte.

 

PARÁGRAFO QUARTO

O Seguro contratado deverá cobrir, em caso de morte do titular, o auxílio funeral em até R$ 3.200,00 (três
mil e duzentos reais), além do fornecimento de 06 (seis) cestas básicas/ auxílio-alimentação, no valor de R$
100,00 (cem reais) cada - total de R$ 600,00 (seiscentos reais), pagos de uma única vez, em forma de
indenização.

 

PARÁGRAFO QUINTO

O Seguro contratado deverá constar cláusula de DIH UTI – Diária de internação hospitalar em UTI,
decorrente de acidente pessoal coberto, com limite de 6 diárias no valor de R$ 500,00 cada, totalizando R$
3.000,00, pagas de única vez, em forma de indenização, com franquia de 01 dia.

 

PARÁGRAFO SEXTO

O Seguro contratado deverá constar cláusula de cirurgia decorrente de acidente pessoal, com reembolso de
até R$ 1.100,00 (mil e cem reais), sendo que os valores reembolsados por esta cláusula serão deduzidos
de eventual indenização por morte ou invalidez permanente por acidente.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO

As empresas inadimplentes com o repasse deverão arcar, em caso de sinistro, acidente ou doença, com
todas as despesas descritas acima, estando os Sindicatos Profissional ou Patronal isentos de qualquer
responsabilidade.

 

PARÁGRAFO OITAVO

As empresas que firmarem contrato de seguro com outra Seguradora ficarão obrigadas a cumprir todas as
cláusulas deste instrumento relativas ao Seguro de Vida, sob pena de arcarem com o respectivo custo.

 

PARÁGRAFO NONO

No ato da homologação de TRCT no sindicato profissional, deverá ser apresentada declaração de quitação
do seguro de vida, emitida pelo SINDICATO. As empresas que não cumprirem esta determinação pagarão
multa, em favor do empregado demitido, no valor do último salário base recebido.

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 2017 
 

Fica mantida a obrigação dos empregadores procederem os recolhimentos previstos no art. 8 º inc. IV da
CF/88 e aprovadas em Assembléia Geral Extraordinária em favor do Sindicato Patronal junto à Caixa
Econômica Federal, AG: 3815-6, C.C: 193.0, código cedente para contribuição assistencial – 637987,
conforme as tabelas abaixo:
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DE JANEIRO/2017 A DEZEMBRO 2017: 

0 A 5 EMPREGADOS R$ 88,00
6 A 10 EMPREGADOS R$ 139,00
11 A 20 EMPREGADOS R$ 167,00
21 A 30 EMPREGADOS R$ 196,00
31 A 40 EMPREGADOS R$ 224,00
41 A 50 EMPREGADOS R$ 259,00
ACIMA DE 50 EMPREGADOS R$ 285,00

DATA DE VENCIMENTO: 2º SEMESTRE: ATÉ 31/12/2017

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS 
 

Com base nas disposições contidas no artigo no artigo 513, alínea “e”, da CLT, as empresas ficam
obrigadas a descontar de cada empregado a importância correspondente a 8% (oito por cento) sobre os
salários dos meses de JANEIRO de 2017 e JANEIRO de 2018, devidamente corrigido, destinando a
importância descontada ao SETHOP/ER, devendo as importâncias descontadas serem depositadas na
conta nº 2567-9, existente na Caixa Econômica Federal, Agência 0136, Operação 003, ou através de guia
própria fornecida pelo SETHOP/ER - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE
DE OURO PRETO E REGIÃO ou via DOC, cuja importância deverá ser repassada ao SETHOP/ER,
respectivamente, até o dia 10 de FEVEREIRO de 2017 e 10 de FEVEREIRO de 2018, acompanhada da
relação nominal dos empregados, sob pena de pagamento de multa de 10% (dez por cento) do valor
devido, acrescido de juros e correção legais.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Novos Empregados - Dos empregados que vierem a ser contratados após a
data base, o desconto será efetuado no mês seguinte ao de admissão e proporcionalmente a data de
admissão, desde que o mesmo ainda não tenha contribuído neste ano com essa Entidade.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O desconto e repasse da importância devida pelo empregado a titulo de
Contribuição Assistencial, será de inteira responsabilidade da empresa, sendo que a omissão empresarial
na efetivação do desconto e seu respectivo repasse ao SETHOP/ER fará com que a obrigação pelo
pagamento da importância se reverta à empresa, sem permissão de desconto ou reembolso posterior junto
ao trabalhador.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Direito de oposição: Fica assegurado o direito de oposição, daqueles
trabalhadores, que não concordarem com o mencionado desconto, a ser exercido no prazo máximo de 10
(dez) dias, a partir da homologação do Instrumento Normativo, conforme determinação da Procuradoria
Regional do Trabalho – 3ª Região.

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - CONFERÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 
 

O Sindicato Profissional obriga-se a exigir a comprovação de recolhimento das contribuições patronal e
sindical para realização da homologação dos termos de rescisão contratual.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR – PAF 
 

O Programa de Assistência Familiar destinado a todos os integrantes da categoria profissional, consistindo
em prestar assistência à saúde, atendendo especificamente as seguintes especialidades medicas em nível
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ambulatorial:  Clinico Geral, Ginecologista e Pediatria.

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao SETHOP/ER caberá a organização e a administração do Programa.
Eventual especialidade medica poderá ser implantada mediante estudo orçamentário do sindicato dos
trabalhadores, não sendo obrigação do sindicato dos trabalhadores ou do sindicato empresarial o custeio de
eventuais especialidades medicas, hospitalares, remédios e derivados, não contemplados no caput da
presente cláusula

I - As empresas, obrigatoriamente, contribuirão mensalmente com a importância de R$ 24,00 (vinte e
quatro reais), por empregado, que será repassada ao sindicato dos empregados até o dia 10 (dez) de cada
mês, através de boleto bancário emitido e encaminhado as empresas pela Entidade Profissional ou
Depósito bancário junto à Caixa Econômica Federal, Agência 0136, Operação 003, Conta 2591-1. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A empresa que conceder, gratuitamente, tais benefícios aos seus empregados
e familiares poderá solicitar a isenção do pagamento da importância mencionada no inciso I do parágrafo
primeiro desta Cláusula, desde que comprove mensalmente junto ao sindicato profissional a concessão e a
prestação contínua do referido benefício.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Fica instituída uma multa mensal equivalente a 10% (dez por cento) do valor
do benefício previsto no parágrafo primeiro desta cláusula e por trabalhador, revertida à conta do PAF,
aplicável às empresas que descumprirem a presente Cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor que do Parágrafo Primeiro, Inciso I, desta Cláusula será depositado em
conta específica e exclusiva para esse fim, em nome da entidade profissional, que deverá ser aberta na
Caixa Econômica Federal até o dia 15 de julho de 2017, sob pena do valor da contribuição ficar suspensa
até a abertura da referida conta.

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MULTA 
 

As partes ajustaram que a multa por descumprimento de qualquer clausula presente nesta CCT  será
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do salário do empregado prejudicado, revertendo-se
em favor deste.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ABRANGÊNCIA/REPRESENTAÇÃO 
 

A presente Convenção Coletiva abrangerá os trabalhadores dos seguintes estabelecimentos: Adega,
Aluguel de Quartos, Apart Hotel, Alojamento, Bar, Bar e Laticínios, Bar e Mercearia, Bar e Café, Bar e
Quitanda, Boite, Boliche, Botequim, Buffet, Bomboniere, Cafeteria, Caldo de Cana, Cantina, Casa de
Festas e Eventos, Casa de Chá, Casa de Pão de Queijo, Casa de Shows e Eventos, Casa de Cômodo,
Casa de Lanches, Casa de Massas, Casa de Vitaminas e Sucos, Choperia, Cervejaria, Comida a
Quilo, Churrascaria, Creperia, Cyber Café, Danceteria-Dancing, Discoteca, Drive - in, Dormitório,
Doçaria, Espagueteria, Fast-food, Fornecimento de Alimentação Preparada e Bebidas a Varejo, Flats,
Galeteria, Hospedaria, Hotel, Hotel Rural, Hotel de Lazer, Hotel Fazenda, Hotel Residence,
Hospedagem em geral, Karaokê, Kitinete, Lanchonete e Padaria, Lanchonete e Confeitaria, Motel,
Pastelaria, Pensão, Pensionato, Petisqueira, Pizzaria, Pousada, Restaurantes, Rotisseira, Salão de
Dança, Salão de Jogos, Serviços Ambulante de Alimentação e Bebidas, Salsicharia, Scooth-bar, Self-
service, Sinuca, Sorveteria , Sucos e Vitaminas e Similares.

 
 

 
 

CARLOS ALBERTO ALVES PEREIRA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DE HOTEIS, RESTAURANTES E BARES DE CARMOPOLIS DE MINAS E REGIAO - SINDHORB 
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ANTONIO OTAVIANO MENDES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO, HOSPITALIDADE DE OURO PRETO E REGIAO 
 

 
ANEXOS

ANEXO I - ATA SINDICATO DOS TRABALHADORES
 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR000001_20172017_01_02T08_56_07.pdf
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